Direito Ambiental – Ação Civil Pública Ambiental – ACP

A Ação Civil Pública Ambiental tem previsão na Lei nº 7.347/85 (LACP), que criou a ACP para tutelar o meio ambiente conforme o artigo primeiro, inciso I, da referida norma.


O artigo 3º da LACP prevê somente a condenação em dinheiro ou cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer, todavia por força do artigo 83, da Lei nº 8.078/90 (CDC) que permite qualquer espécie de ação para a tutela de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos (ações de conhecimento ou de execução, cautelares ou mandamentais, etc.), dispositivo esse aplicado à LACP por força dos artigos 90, do CDC e 21 da Lei da Ação Civil Pública (LACP-Lei 7.347/85).


Obrigação de não fazer (cessação da atividade nociva); obrigação de fazer (imposição de medidas para recuperação ambiental ou de medida compensatória); obrigação de indenizar (indenização dos danos tecnicamente irrecuperáveis ou cuja recuperação for tecnicamente  desaconselhável), sob pena de multa diária (astreinte) para garantir o efetivo cumprimento, que pode ser imposta de ofício pelo Juiz.


A legitimação ativa está disposta no artigo 5º da Lei da Ação Civil Pública – LACP (são legitimados o Ministério Público, a Defensoria Pública, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, as autarquias, as empresas públicas, fundação e as sociedades de economia e as associações (para estas se exige representatividade adequada, ou seja, devem possuir, concomitantemente pertinência temática – finalidade institucional compatível  com a defesa judicial do meio ambiente; pré-constituição – constituição legal há pelo menos um ano, salvo se ocorrer dispensa pelo juiz, nos termos do artigo 5º, §4º, diante do manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico protegido), sendo a legitimação concorrente e disjuntiva (todos podem promover a ação, agindo isoladamente, não se exigindo anuência ou autorização dos demais e não precisando comparecer em litisconsórcio). Observe-se que o artigo 5º §2º da LACP alude ao litisconsórcio entre os MPs dos Estados e  MPs Federal e dos Estados, de modo a harmonizar as necessidades nacionais e as peculiaridades regionais. 


A  ACP pode ser proposta contra o responsável direto, o responsável indireto ou contra ambos (responsabilidade solidária).


O artigo 2º da LACP dispõe que “as ações previstas nesta lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa” (competência funcional, portanto de natureza absoluta, inafastável e improrrogável); se o dano atingir mais de uma localidade, aplicar-se-á o princípio da prevenção (será competente o juiz que despachou em primeiro lugar, nos termos do artigo 106 do CPC, se as ações transitarem na mesma comarca; se transitarem em comarcas diferentes, o critério será pela citação válida – art. 219 do CPC);


Segundo o parágrafo único do artigo 2º da LACP, “A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriores intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto”.

Tratando-se de Danos de alcance regional, aplica-se a previsão do artigo 93,II, do CDC, qual seja, será competente a justiça “do foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente”.


O artigo 16 da LACP (Lei nº 7.347/85), alterado pelo artigo 2º da Lei nº 9.494/97, restringiu o alcance da coisa julgada aos limites territoriais do juiz prolator, ao assinalar que “a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do juiz prolator”. Em primeiro lugar, a alteração é equivocada na medida em que confunde limites da coisa julgada (limites subjetivos) e competência territorial; em segundo lugar, a alteração não modifica o sistema do CDC, que tem disciplina no artigo 103, dispositivo esse, aplicado não somente à defesa coletiva dos consumidores, mas a toda tutela judicial interesses transindividuais (por força do artigo 90 do CDC), inclusive em matéria ambiental

